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LEI MUNICIPAL Nº 1.776, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 

 
 

 
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGO NO QUADRO DE 
PESSOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 
O Prefeito Municipal de Santa Cecília, Estado de Santa Catarina, no uso 

das suas atribuições, faz saber a todos os habitantes do Município, que, a 
Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica criado o Cargo de Pregoeiro, no Quadro de Pessoal de 
Provimento em Comissão ou Confiança do Poder Executivo Municipal, o qual 

ficará lotado no Gabinete do Prefeito Municipal, com carga horária de trabalho e 
remuneração de acordo com o Anexo I da presente Lei. 

 

Art. 2º. Fica criado o Cargo de Pregoeiro, no Quadro de Pessoal de 
Provimento Temporário, Emergencial e Excepcional do Poder Executivo 

Municipal, o qual ficará lotado no Gabinete do Prefeito Municipal, com carga 
horária de trabalho e remuneração de acordo com o Anexo II da presente Lei. 

 

Art. 3º. Fica criado o Cargo de Pregoeiro, no Quadro de Pessoal de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, o qual ficará lotado no 
Gabinete do Prefeito Municipal, com carga horária de trabalho e remuneração de 

acordo com o Anexo III da presente Lei. 
 

Art. 4º. As atribuições do cargo de Pregoeiro serão as seguintes: 
 
I – o credenciamento dos interessados em participar dos Processos 

Licitatórios na modalidade de Pregão; 
 

II – o recebimento dos envelopes das propostas de preços e da 
documentação de habilitação; 

 

III – a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a 
classificação dos proponentes; 

 

IV -  a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta ou do lance de menor preço; 

 
V -  promover a adjudicação para o autor da proposta de menor preço; 
 

VI – a elaboração das atas dos processos licitatórios elaborados na 
modalidade de pregão; 
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VII – o recebimento, o exame e a decisão sobre recursos que venham a ser 

interpostos nos processos licitatórios realizados na modalidade de pregão; 

 
VIII – o encaminhamento do processo licitatório devidamente instruído, 

após a adjudicação à autoridade superior, visando a homologação do certame e a 
contratação e aquisição dos bens e serviços objeto da licitação. 
 

 

 Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 

 Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 
 

   Santa Cecília, 20 de Fevereiro de 2014 
 
 

 
     DOMINGOS SCARIOT JUNIOR 

          PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

     
 
 

 

 

 

 

 

 

Esta lei foi publicada no átrio da Prefeitura Municipal na data de 20 de Fevereiro de 2014. 

 

 

                                                          TARSSO LUIZ ROHDEN  

                         Secretário de Administração e Finanças 
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QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

 

ANEXO I 
 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO OU CONFIANÇA 

 
ÓRGÃO DA ESTRUTURA  GABINETE DO PREFEITO    
ADMINISTRATIVA                                                      MUNICIPAL 

  

DISCRIMINAÇÃO DO CARGO 
NÚMERO DE 

VAGAS 

NÍVEIS DE 

REFERÊNCIA 

SALARIAL 

PARA A 

REMUNERAÇÃO 

 

VALOR  DA 

REMUNERAÇÃO 

EM REAIS PARA 

JORNADA DE 40  

HORAS 

SEMANAIS 

 

 

PREGOEIRO 01 CC-03 

 

R$ 3.674,34 

 
 
Santa Cecília, 20 de Fevereiro de 2014 

 
 

 
         DOMINGOS SCARIOT JUNIOR 
      PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI MUNICIPAL Nº 1.776, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2014 

 
QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

 
ANEXO II 

CARGOS DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO, EMERGENCIAL OU EXCEPCIONAL 
 
ÓRGÃO DA ESTRUTURA  GABINETE DO PREFEITO    
ADMINISTRATIVA                                                      MUNICIPAL 

  

DISCRIMINAÇÃO DO CARGO 
NÚMERO DE 

VAGAS 

NÍVEIS DE 

REFERÊNCIA 

SALARIAL 

PARA A 

REMUNERAÇÃO 

 

VALOR  DA 

REMUNERAÇÃO 

EM REAIS PARA 

JORNADA DE 40  

HORAS 

SEMANAIS 

 

 

PREGOEIRO 01 Único 

 

R$ 3.674,34 

 
 
Santa Cecília, 20 de Fevereiro de 2014 
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                    PREFEITO MUNICIPAL 
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QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

 

ANEXO III 
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

 

 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

 

ESCOLARIDADE 

EXIGIDA 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

DE 

TRABALHO 

NÍVEIS DE 

REFERÊNCIA 

SALARIAL DO 

PLANO DE 

CARREIRA EM R$ 

(REAIS) 

 

NÚMERO DE VAGAS 

 

 

 

TOT. 

 

PROV. 

D

DISP. 

PREGOEIRO NÍVEL SUPERIOR 40 HORAS DE 3.674.34 A 4.624,34 01 00 01 

 

 

 

QUADRO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA 

SUB-ANEXO II 
NÍVEIS DE REFERÊNCIA SALARIAL PARA A REMUNERAÇÃO 

DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 
 

GRUPO II- ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR-ANS 

 

 

DENOMINAÇÃO DO 

CARGO 

 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL DE 

TRABALHO  

 

 NÍVEIS DE REFERÊNCIA SALARIAL DO PLANO DE CARREIRA 

 E O VALOR CORRESPONDENTE EM R$ (REAIS) DESPREZANDO-

SE OS CENTAVOS 

 

PREGOEIRO 

 

40 HORAS 

    I                II              III           IV                V                VI        VII 

3.674,34  3.724,34  3.774,34  3.824,34   3.874,34    3.924,34  3.974,34 

  VIII               IX               X           XI              XII           XIII            XIV 

4.024,34   4.074,34   4.124,34   4.224,34  4.324,34    4.424,34  4.524,34 

   XV 

4.624,34 
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